
 

EMENTA: Indica ao Senhor Prefeito a 

criação do “Programa de fornecimento de 

absorventes higiênicos”, visando à distribuição 

gratuita de absorventes nas escolas públicas e 

Unidades Básicas de Saúde para mulheres em 

situação de vulnerabilidade econômica e social. 

DESPACHO: 

 

 

 

 

 

 

INDICAÇÃO N.º 116/2023 
 

À Presidência: 
 

                                               A Vereadora infra-assinada vem à presença desse 

Plenário Legislativo indicar o quanto se segue ao Senhor Prefeito de Jardinópolis: 

 
 

Indico ao Senhor Prefeito a criação do “Programa de fornecimento de absorventes 

higiênicos”, visando à distribuição gratuita de absorventes nas escolas públicas e Unidades Básicas 

de Saúde para mulheres em situação de vulnerabilidade econômica e social. 

O acesso ao absorvente é uma necessidade básica, é uma questão de saúde pública e 

de dignidade para as mulheres. A distribuição gratuita visa beneficiar as mulheres que não possuem 

condições financeiras para adquirem o produto, incluindo também as estudantes da rede pública. 

Estudo realizado pela Universidade Federal do Rio de Janeiro, por meio da 

antropóloga Mirian Goldenberg, revelou que uma em cada quatro jovens já faltou à escola por não 

poder comprar o absorvente. 

Assim, além de reduzir a evasão escolar causada pela falta de absorventes nos períodos 

menstruais, a distribuição gratuita contribuirá para a prevenção de riscos de doenças pela falta de 

higiene no período menstrual. (segue anexo minuta do projeto) 

 

 

                            Sala das Sessões, 3 de abril de 2023. 

                                                          
 

 

 

 

 
   (assinatura eletrônica) 

Dalva Siqueira 

Vereadora 

 

Clicksign 91d9bf86-2269-443c-a8ca-b3ae75b0dbc7



 

 

                              (MINUTA DE PROJETO DE LEI) 

 

Art. 1 - Fica instituído o programa de fornecimento de absorventes higiênicos nas 

escolas públicas e unidades básicas de saúde no município de Jardinópolis-SP. 

 

Art. 2 - São objetivos deste programa: 

I – Combater a falta de acesso a absorventes higiênicos em estudantes e mulheres que 

possuem dificuldade de acesso ou falta de recursos que possibilitem sua aquisição; 

II – Reduzir a evasão escolar causada pela falta de absorventes nos períodos 

menstruais; 

III – Prevenir riscos de doenças pela falta de higiene no período menstrual. 

 

Art. 2° O Poder Executivo promoverá o fornecimento nas escolas 

públicas e nas unidades básicas de saúde a distribuição dos absorventes higiênicos em 

quantidade adequada às necessidades das estudantes e mulheres em situação de vulnerabilidade 

econômica e social. 

Art. 3° As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por 

contadas dotações orçamentárias próprias. 

Art. 4° Eventuais omissões da presente Lei, poderão ser melhor regulamentadas por 

meio de Decreto, visando aos interesses da Administração Pública. 

 

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 
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